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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 13888.004848/2010-00

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2301-000.678 — 3* Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 06 de margo de 2018

Assunto Contribui¢des Sociais Previdenciarias

Recorrente ARCOR DO BRASIL LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que seja esclarecido quais os valores se mantém em julgamento
apos a adesdo ao PRT e realizacdao de verificagdo da base de célculo, nos termos do voto do
relator.

(assinado digitalmente)

Jodo Bellini Junior - Presidente
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo,
Alexandre Evaristo Pinto, Jodo Mauricio Vital, Wesley Rocha, Antonio Savio Nastureles,
Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato, Marcelo Freitas de Souza Costa e
Jodo Bellini Junior (Presidente).

Relatorio

Trata o presente de Auto-de-Infracdo de Obrigacdes Principais - AIOP - Debcad
n.° 37.262.784-6, de 08/10/2010, com ciéncia 4. autuada em 14/10/2010, no montante de R$
726.170,13 (setecentos e vinte e seis mil, cento e setenta reais e treze centavos), referente a
contribui¢des a Seguridade Social, parte dos segurados (ndo descontadas), incidentes sobre
valores de remuneracdes pagas a segurados empregados a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados - PLR e bonus anual, apuradas na contabilidade da autuada e ndo declaradas em
Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP.



  13888.004848/2010-00  2301-000.678 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 06/03/2018 Contribuições Sociais Previdenciárias ARCOR DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 23010006782018CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que seja esclarecido quais os valores se mantém em julgamento após a adesão ao PRT e realização de verificação da base de cálculo, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Junior - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrea Brose Adolfo, Alexandre Evaristo Pinto, João Maurício Vital, Wesley Rocha, Antônio Sávio Nastureles, Marcelo Freitas de Souza Costa, Juliana Marteli Fais Feriato, Marcelo Freitas de Souza Costa e João Bellini Júnior (Presidente).
   Relatório 
 Trata o presente de Auto-de-Infração de Obrigações Principais - AIOP - Debcad n.° 37.262.784-6, de 08/10/2010, com ciência á. autuada em 14/10/2010, no montante de R$ 726.170,13 (setecentos e vinte e seis mil, cento e setenta reais e treze centavos), referente a contribuições à Seguridade Social, parte dos segurados (não descontadas), incidentes sobre valores de remunerações pagas a segurados empregados a título de participação nos lucros ou resultados - PLR e bônus anual, apuradas na contabilidade da autuada e não declaradas em Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP.
 O presente processo encontra-se apensado ao de Debcad n.° 37.262.783-8, Comprot 13888.004847/2010-57, doravante denominado de "processo principal", no qual encontram-se todos os documentos e demonstrativos concernentes a todos os AIOP lavrados na presente ação fiscal e que estão sendo analisados no mesmo contexto.
 Os pagamentos de PLR e bônus anual, cujos valores foram lançados nas folhas de pagamento sob as rubricas "082 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - e "138 - BONUS ANUAL", referem-se ao período (não continuo) de 03/2006 a 06/2009, conforme os anexos "Demonstrativo da Base de Cálculo e Diferença de Contribuição dos Segurados � e "Resumo FP - Rubricas 082 - 138", às fls. 369/602 do processo principal, estando incluídos no procedimento fiscal os estabelecimentos de Rio das Pedras - SP (matriz), Sao Paulo - SP, Ipojuca - PE e Bragança Paulista - SP (filiais).
 Informa o Relatório Fiscal - RF (fls. 13/24) que o lançamento foi efetuado em função das ocorrências abaixo, que ferem o estabelecido na Lei 10.101/00, a qual dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa:
 - Falta de apresentação de acordo sobre PLR / 2005 (pagamento em 2006) para os estabelecimentos de Rio das Pedras e São Paulo;
 - Falta de apresentação de acordo sobre PLR / 2006, PLR / 2007 e PLR / 2008 para o estabelecimento de Ipojuca - PE;
 - Para o estabelecimento de Bragança Paulista consta nos acordos sobre PLR / 2005, PLR / 2006 e PLR / 2007 que, para diretores, gerentes, chefes e coordenadores, além da aplicação do programa, será concedida participação por objetivos individuais / coletivos, expressos em avaliação de desempenho, além dos resultados obtidos no negócio no Brasil e consolidado do grupo; 
 - Pagamento, a vários empregados, de valores muito superiores aos acordados, para os estabelecimentos de Bragança Paulista (PLR / 2005, PLR / 2006 e PLR / 2007), Rio das Pedras e São Paulo (PLR / 2006 e PLR / 2007);
 - Pagamento de PLR em três parcelas para alguns empregados, para os estabelecimentos de Bragança Paulista, Rio das Pedras e São Paulo (PLR / 2006).
 Além disso, conforme consta na DIPJ / 2009, no ano de 2008, a autuada provisionou, para PLR, o valor de R$ 3.336.210,55 a ser pago em 2009, porém pagou R$ 646.190,54 a título de PLR e R$ 2.597.751,79 sob a rubrica "Bônus Anual", a qual foi considerada, pela auditoria fiscal, como salário de contribuição, por não haver previsão legal de sua desvinculação, conforme previsto no Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
 Informa ainda o RF que a multa de oficio de 75% lançada nas competências 03, 04 e 06/2009 decorre das alterações introduzidas na Lei 8.212/91 pela Medida Provisória n.° 449 de 04/12/2008, convertida na Lei 11.941/09 de 27/05/2009 (MP 449), que determina a aplicação do art. 44, I da Lei 9.430/96.
 Já para as competências 05/2006. 05 a 07/2007, 10/2007. 05 e 06/2008. A multa de oficio de 75% decorre da falta de pagamento, omissão ou declaração inexata em GFIP das contribuições previdenciárias, em atendimento ao disposto no art. 106, II, "c" do CTN, que determina a aplicação da penalidade mais benéfica ao contribuinte, conforme exposto no item 17 do relatório fiscal do auto de infração de obrigação acessória Debcad n.° 37.262.786-2 (Comprot 13888.004850/2010-71), lavrado na mesma ação fiscal.
 O presente processo encontra-se apensado ao de Debcad n.° 37.262.783-8 (Comprot 13888.004847/2010-57), doravante denominado "processo principal', no qual encontram-se todos os documentos e demonstrativos concernentes a todos os autos de infração lavrados na presente ação fiscal.
 Além do presente, também foram lavrados na mesma ação fiscal os autos de infração relativos a obrigação principal e que estão sendo analisados no mesmo contexto:
 - Debcad n.° 37.262.783-8, referente às contribuições parte patronal e SAT (processo principal);
 - Debcad n.° 37.262.785-4, referente às contribuições a outras entidades e fundos (terceiros).
 A ora Recorrente apresentou impugnação, através do instrumento de fls. 36/91, na qual, preliminarmente, solicita que todos os autos de infração lavrados na ação fiscal sejam julgados em conjunto e alega, em síntese:
 Sob esse título, a autuada esclarece. que, nos termos da Lei 10.101/00, adotou a forma de negociação da PLR mediante constituição de comissão. com aviso e a participação do respectivo sindicato da categoria profissional preponderante e que, em vez de um programa de participação nos lucros, adotou programa de participação nos resultados, modalidade que não impede a criação de planos setoriais e específicos por unidade ou setor da empresa.
 Com relação aos Pagamentos Efetuados a Título de Participação nos Lucros e Resultados de 2005 Pagos em 2006, afirma a autuada que, embora não tenha apresentado instrumento de acordo especifico para os estabelecimentos situados em Rio das Pedras e em São Paulo. pagou a PLR a todos os empregados desses estabelecimentos nos termos do acordo de PLR de Bragança Paulista, o qual, em seu item 5. ao tratar da representatividade da comissão de negociação, deixou expresso que ela representa a totalidade dos empregados, abrangendo tal representatividade não apenas os empregados pertencentes às categorias profissionais preponderantes, bem como de todas as outras categorias, inclusive diferenciadas e profissionais liberais. Apresenta trecho de acórdão do CARF no sentido de que o acordo homologado para um estabelecimento pode ser estendido a outros da mesma empresa.
 Com relação à acusação fiscal de que os valores acordados no acordo PLR / 2005 não foram respeitados. aduz que não foi pago o valor previsto no acordo (R$ 530.00) pelo fato de a empresa ter alcançado 81,69% da meta prevista, o que resultou no pagamento de valor menor � R$ 397,50.
 Para a PLR / 2006 (pagamento em 2007), a defendente efetuou um único instrumento abrangendo os estabelecimentos de Rio das Pedras e São Paulo. tendo ficado acordado que o pagamento ocorreria se a empresa atingisse a meta estipulada para o período, sendo essa dividida em itens com diferentes percentuais para os diversos setores da empresa, sendo que o valor correspondente ao atingimento de 100% da meta seria de R$ 689.00.
 Como os setores apresentaram índices diferentes, a fiscalização entendeu que isso configurava pagamento diferenciado a título de PLR previsto no acordo. pois foram pagos R$ 516,75 a alguns setores e R$ 620,10 a outros.
 No tocante ao não respeito da semestralidade em relação ao pagamento de PLR a dez empregados dos estabelecimentos de Rio das Pedras e São Paulo, alega a autuada que, pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é inaceitável que o desrespeito regra do pagamento semestral a apenas 10 funcionários num contingente de 1.075 possa ser capaz de afastar o acordo coletivo para o pagamento de PLR.
 No que tange ao estabelecimento de Bragança Paulista, afirma a defendente que, embora tenha sido elaborado plano de metas com previsão de pagamento de R$ 583,00 para o caso de cumprimento de 100% das metas, os diversos setores atingiram percentuais diferentes das metas propostas, o que ocasionou o pagamento de valores de R$ 408,10 a R$ 524.70.
 Quanto ao não respeito da semestralidade em relação ao pagamento de PLR a sete empregados deste estabelecimento, alega a autuada que. pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é inaceitável que o desrespeito à regra do pagamento semestral a apenas 7 funcionários num contingente de 377 possa ser capaz de afastar o acordo coletivo para o pagamento de PLR.
 No que toca ao estabelecimento de Ipojuca, a defendente reafirma a possibilidade de se utilizar do acordo coletivo aprovado por uma de suas filiais ou o de sua matriz, transcrevendo trecho de acórdão do CARF nesse sentido.
 Com relação aos Pagamentos Efetuados a Título de Participação nos Lucros e Resultados de 2007 Pagos em 2008, afirma a defendente que, embora tenha sido elaborado plano de metas para o estabelecimento de Bragança Paulista com previsão de pagamento de R$ 624,00 para o caso de cumprimento de 100% das metas, os diversos setores atingiram percentuais diferentes das metas propostas, o que ocasionou o pagamento de valores de R$ 296,40 a R$ 624.00.
 Para a PLR / 2007 (pagamento em 2008) dos estabelecimentos de Rio das Pedras e São Paulo, a defendente efetuou um único instrumento abrangendo os estabelecimentos de Rio das Pedras e São Paulo, tendo ficado acordado que o pagamento ocorreria se a empresa atingisse a meta estipulada para o período, sendo essa dividida em itens com diferentes percentuais para os diversos setores da empresa, sendo que o valor correspondente ao atingimento de 100% da meta seria de R$ 737,20. Considerando que os setores apresentaram diferentes índices, a fiscalização entendeu que isso configurava pagamento diferenciado a título de PLR previsto no acordo, pois foram pagos valores de R$ 475,25 a R$ 674,32.
 Para o estabelecimento de Ipojuca, mais uma vez alega que há a possibilidade de se utilizar do acordo coletivo aprovado por urna de suas filiais ou o de sua matriz, transcrevendo trecho de acórdão do CARF nesse sentido.
 No que tange aos Pagamentos Efetuados a Título de Participação nos Lucros e Resultados de 2008 Pagos em 2009, afirma o sujeito passivo que o pagamento efetuado a título de bônus a seus diretores, gerentes e colaboradores foi efetuado com base nos resultados atingidos pela empresa no Brasil e no exterior, sendo que tais verbas não configuram salário de contribuição, conforme previsto no § 9.° do artigo 28 da Lei 8.212/91 � não incidência de contribuições previdenciárias sobre importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário. O que se tem são pagamentos efetuados aleatoriamente aos colaboradores a título de incentivo, por completa liberalidade da empresa, com periodicidade anual e não dependem de resultados individuais.
 Informa, ainda, a autuada que, como base de cálculo da PLR / 2008, a fiscalização considerou o montante de R$ 1.663.212,35, o qual inclui, além do valor da PLR (R$ 562.272,46) também o valor pago a título de bônus (R$ 1.100.939.89). motivo pelo qual solicita a realização de prova pericial através de diligência para que se apure os valores efetivamente pagos em cada rubrica, visto que os valores de PLR foram pagos em conformidade com o previsto nos acordos coletivos.
 A ora Recorrente ainda cita a natureza confiscatória da multa e a inaplicabilidade de taxa Selic ao caso, solicitando a sua substituição pelos juros de 1% ao mês.
 A DRJ julgou a impugnação improcedente, e o acórdão recorrido (fls. 440 e ss) recebeu a seguinte ementa:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/03/2006 a 30/06/2009 FATO GERADOR. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
 Representam fatos geradores de contribuições previdenciárias os valores pagos aos empregados a título de participação nos lucros e resultados em desconformidade com a legislação.
 DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. DESNECESSÁRIA. INDEFERIMENTO.
 A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, preenchidos os requisitos previstos na legislação, a realização de diligencias ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 MULTA. CONFISCO.
 A multa aplicada encontra respaldo na legislação vigente.
 LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.
 É vedado à Administração Pública o exame da legalidade e constitucionalidade das Leis.
 SELIC. LEGALIDADE.
 É legitima a aplicação da SELIC para fixação dos acréscimos incidentes sobre o crédito previdenciário lançado pela fiscalização.
 DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO. ENDEREÇO CADASTRAL. INTIMAÇÃO ENDEREÇADA AO ADVOGADO. INDEFERIMENTO.
 0 domicilio tributário do sujeito passivo é o endereço postal fornecido pelo próprio contribuinte à. Receita Federal do Brasil (RFB) para fins cadastrais ou eletrônico autorizado. Dada a inexistência de previsão legal, indefere-se o pedido de endereçamento das intimações ao escritório do procurador.
 Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 1.080/1.098) reiterando os argumentos apresentados na impugnação, ressaltando que os pagamentos efetuados aos empregados dos estabelecimentos de Rio das Pedras e São Paulo foram efetuados em conformidade com o programa aprovado pelo Sindicato de Bragança Paulista, de forma que está preenchido o requisito da representatividade dos trabalhadores; o não atingimento das metas previamente pactuadas foi a razão do montante do PLR ser proporcional à meta atingida; a necessidade de aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade uma vez que poucos funcionários dentro do contexto total não receberam o PLR na data acordada.
 Em 17 de outubro de 2012, a 1ª Turma da 3ª Câmara da 2ª Seção do CARF aprovou a Resolução nº 2301000.311 (fls. 542 e ss), convertendo o julgamento em diligência para que fosse juntada ao processo cópia legível do Recurso Voluntário e/ou de outros documentos que permitam apurar a data de protocolo do referido Recurso.
 Como resposta à diligência solicitada, a autoridade fiscal informou (fl. 544) que o sujeito passivo acima identificado teve ciência do Acórdão de Impugnação proferido pela pela DRJ em 06/01/2012 (fls. 459) e interpôs o Recurso Voluntário em 07/02/2012 (fls. 460/539).
 Por fim, a Recorrente apresentou petição (fls. 560 e ss) informando que pediu inscrição de alguns débitos tributários no âmbito do PRT � Programa de Regularização Tributária, de modo que requer a desistência parcial do Recurso Voluntário com relação aos seguintes débitos:
  
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto 
 Tal qual exposto no Relatório, a Recorrente apresentou petição (fls. 560 e ss) informando que pediu inscrição de alguns débitos tributários no âmbito do PRT � Programa de Regularização Tributária, de modo que requer a desistência parcial do Recurso Voluntário com relação aos seguintes débitos:
 
 Dessa forma, se faz necessário que seja feito novo demonstrativo informando os débitos que permanecem em julgamento após a adesão ao PRT (o que continua em julgamento, seja excluído o que foi parcelado.
 No que tange aos Pagamentos Efetuados a Título de Participação nos Lucros e Resultados de 2008 Pagos em 2009, afirma o sujeito passivo que o pagamento efetuado a título de bônus a seus diretores, gerentes e colaboradores foi efetuado com base nos resultados atingidos pela empresa no Brasil e no exterior, sendo que tais verbas não configuram salário de contribuição, conforme previsto no § 9.° do artigo 28 da Lei 8.212/91 � não incidência de contribuições previdenciárias sobre importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário. O que se tem são pagamentos efetuados aleatoriamente aos colaboradores a título de incentivo, por completa liberalidade da empresa, com periodicidade anual e não dependem de resultados individuais.
 Informa, ainda, a autuada que, como base de cálculo da PLR / 2008, a fiscalização considerou o montante de R$ 1.663.212,35, o qual inclui, além do valor da PLR (R$ 562.272,46) também o valor pago a título de bônus (R$ 1.100.939.89). motivo pelo qual solicita a realização de prova pericial através de diligência para que se apure os valores efetivamente pagos em cada rubrica, visto que os valores de PLR foram pagos em conformidade com o previsto nos acordos coletivos.
 A Recorrente trouxe tabela na qual se demonstra uma potencial duplicidade de consideração da PLR na base de cálculo da contribuição previdenciária.
 Com base no exposto, voto por converter o julgamento em diligência para esclarecimento das seguintes questões: (i) seja feito novo demonstrativo informando os débitos que permanecem em julgamento após a adesão ao PRT (o que continua em julgamento, seja excluído o que foi parcelado); e (ii) verificar se o mesmo valor de PLR compõem a base de cálculo de mais de um mês, isto é, seja esclarecida se há duplicidade do reconhecimento da PLR como base de cálculo, de modo que seja intimado o contribuinte para apresentação da base de cálculo com a segregação entre PLR e bônus para posterior análise de verificação da base de cálculo pela autoridade .
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
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O presente processo encontra-se apensado ao de Debcad n.° 37.262.783-8,
Comprot 13888.004847/2010-57, doravante denominado de "processo principal”, no qual
encontram-se todos os documentos e demonstrativos concernentes a todos os AIOP lavrados na
presente acao fiscal e que estdo sendo analisados no mesmo contexto.

Os pagamentos de PLR e bonus anual, cujos valores foram langados nas folhas
de pagamento sob as rubricas "082 - PARTICIPACAO NOS LUCROS - e "138 - BONUS
ANUAL", referem-se ao periodo (ndo continuo) de 03/2006 a 06/2009, conforme os anexos
"Demonstrativo da Base de Célculo e Diferenca de Contribui¢ao dos Segurados — e "Resumo
FP - Rubricas 082 - 138", as fls. 369/602 do processo principal, estando incluidos no
procedimento fiscal os estabelecimentos de Rio das Pedras - SP (matriz), Sao Paulo - SP,
Ipojuca - PE e Braganga Paulista - SP (filiais).

Informa o Relatério Fiscal - RF (fls. 13/24) que o lancamento foi efetuado em
funcdo das ocorréncias abaixo, que ferem o estabelecido na Lei 10.101/00, a qual dispde sobre
a participagao dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa:

- Falta de apresentacdo de acordo sobre PLR / 2005 (pagamento em 2006) para
os estabelecimentos de Rio das Pedras e Sdo Paulo;

- Falta de apresenta¢do de acordo sobre PLR / 2006, PLR / 2007 e PLR / 2008
para o estabelecimento de Ipojuca - PE;

- Para o estabelecimento de Braganca Paulista consta nos acordos sobre PLR /
2005, PLR / 2006 e PLR / 2007 que, para diretores, gerentes, chefes e coordenadores, além da
aplicacdo do programa, serd concedida participacdo por objetivos individuais / coletivos,
expressos em avaliagdo de desempenho, além dos resultados obtidos no negdcio no Brasil e
consolidado do grupo;

- Pagamento, a varios empregados, de valores muito superiores aos acordados,
para os estabelecimentos de Braganga Paulista (PLR / 2005, PLR / 2006 ¢ PLR / 2007), Rio
das Pedras ¢ Sao Paulo (PLR /2006 ¢ PLR /2007);

- Pagamento de PLR em trés parcelas para alguns empregados, para os
estabelecimentos de Braganca Paulista, Rio das Pedras e Sdo Paulo (PLR /2006).

Além disso, conforme consta na DIPJ / 2009, no ano de 2008, a autuada
provisionou, para PLR, o valor de R$ 3.336.210,55 a ser pago em 2009, porém pagou R$
646.190,54 a titulo de PLR e R$ 2.597.751,79 sob a rubrica "Bonus Anual", a qual foi
considerada, pela auditoria fiscal, como salario de contribuicdo, por ndo haver previsao legal de
sua desvinculacdo, conforme previsto no Regulamento da Previdéncia Social — RPS,
aprovado pelo Decreto 3.048/99.

Informa ainda o RF que a multa de oficio de 75% lancada nas competéncias 03,
04 e 06/2009 decorre das alteragdes introduzidas na Lei 8.212/91 pela Medida Provisoria n.°
449 de 04/12/2008, convertida na Lei 11.941/09 de 27/05/2009 (MP 449), que determina a
aplicacdo do art. 44, I da Lei 9.430/96.

Ja para as competéncias 05/2006. 05 a 07/2007, 10/2007. 05 e 06/2008. A multa
de oficio de 75% decorre da falta de pagamento, omissdao ou declaracdo inexata em GFIP das
contribui¢des previdencidrias, em atendimento ao disposto no art. 106, II, "c" do CTN, que
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determina a aplicacdo da penalidade mais benéfica ao contribuinte, conforme exposto no item
17 do relatério fiscal do auto de infracdo de obrigagdo acessoéria Debcad n.° 37.262.786-2
(Comprot 13888.004850/2010-71), lavrado na mesma ag¢ao fiscal.

O presente processo encontra-se apensado ao de Debcad n.° 37.262.783-8
(Comprot 13888.004847/2010-57), doravante denominado "processo principal, no qual
encontram-se todos os documentos ¢ demonstrativos concernentes a todos os autos de infragao
lavrados na presente agao fiscal.

Além do presente, também foram lavrados na mesma ag¢do fiscal os autos de
infragdo relativos a obrigacdo principal e que estdo sendo analisados no mesmo contexto:

- Debcad n.° 37.262.783-8, referente as contribuigdes parte patronal e SAT
(processo principal);

- Debcad n.° 37.262.785-4, referente as contribui¢des a outras entidades e
fundos (terceiros).

A ora Recorrente apresentou impugnagao, através do instrumento de fls. 36/91,
na qual, preliminarmente, solicita que todos os autos de infracdo lavrados na a¢ao fiscal sejam
julgados em conjunto e alega, em sintese:

Sob esse titulo, a autuada esclarece. que, nos termos da Lei 10.101/00, adotou a
forma de negociacao da PLR mediante constituicdo de comissdo. com aviso e a participagdo do
respectivo sindicato da categoria profissional preponderante e que, em vez de um programa de
participacao nos lucros, adotou programa de participacao nos resultados, modalidade que nao
impede a criacdo de planos setoriais e especificos por unidade ou setor da empresa.

Com relagdo aos Pagamentos Efetuados a Titulo de Participacdo nos Lucros e
Resultados de 2005 Pagos em 2006, afirma a autuada que, embora ndo tenha apresentado
instrumento de acordo especifico para os estabelecimentos situados em Rio das Pedras e em
Sao Paulo. pagou a PLR a todos os empregados desses estabelecimentos nos termos do acordo
de PLR de Braganca Paulista, o qual, em seu item 5. ao tratar da representatividade da
comissdao de negociagdo, deixou expresso que ela representa a totalidade dos empregados,
abrangendo tal representatividade ndo apenas os empregados pertencentes as categorias
profissionais preponderantes, bem como de todas as outras categorias, inclusive diferenciadas e
profissionais liberais. Apresenta trecho de acordio do CARF no sentido de que o acordo
homologado para um estabelecimento pode ser estendido a outros da mesma empresa.

Com relacdo a acusacdo fiscal de que os valores acordados no acordo PLR /
2005 nao foram respeitados. aduz que nao foi pago o valor previsto no acordo (R$ 530.00) pelo
fato de a empresa ter alcancado 81,69% da meta prevista, o que resultou no pagamento de valor
menor — R$ 397,50.

Para a PLR / 2006 (pagamento em 2007), a defendente efetuou um tnico
instrumento abrangendo os estabelecimentos de Rio das Pedras e S3ao Paulo. tendo ficado
acordado que o pagamento ocorreria se a empresa atingisse a meta estipulada para o periodo,
sendo essa dividida em itens com diferentes percentuais para os diversos setores da empresa,
sendo que o valor correspondente ao atingimento de 100% da meta seria de R$ 689.00.
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Como os setores apresentaram indices diferentes, a fiscalizacdo entendeu que
isso configurava pagamento diferenciado a titulo de PLR previsto no acordo. pois foram pagos
R$ 516,75 a alguns setores ¢ R$ 620,10 a outros.

No tocante ao nao respeito da semestralidade em relagao ao pagamento de PLR
a dez empregados dos estabelecimentos de Rio das Pedras e Sdo Paulo, alega a autuada que,
pelos principios da razoabilidade e da proporcionalidade, ¢ inaceitavel que o desrespeito regra
do pagamento semestral a apenas 10 funcionarios num contingente de 1.075 possa ser capaz de
afastar o acordo coletivo para o pagamento de PLR.

No que tange ao estabelecimento de Braganga Paulista, afirma a defendente que,
embora tenha sido elaborado plano de metas com previsdao de pagamento de R$ 583,00 para o
caso de cumprimento de 100% das metas, os diversos setores atingiram percentuais diferentes
das metas propostas, o que ocasionou o pagamento de valores de R$ 408,10 a R$ 524.70.

Quanto ao ndo respeito da semestralidade em relacdo ao pagamento de PLR a
sete empregados deste estabelecimento, alega a autuada que. pelos principios da razoabilidade
e da proporcionalidade, ¢ inaceitavel que o desrespeito a regra do pagamento semestral a
apenas 7 funcionarios num contingente de 377 possa ser capaz de afastar o acordo coletivo
para o pagamento de PLR.

No que toca ao estabelecimento de Ipojuca, a defendente reafirma a
possibilidade de se utilizar do acordo coletivo aprovado por uma de suas filiais ou o de sua
matriz, transcrevendo trecho de acorddo do CARF nesse sentido.

Com relacdo aos Pagamentos Efetuados a Titulo de Participacdo nos Lucros e
Resultados de 2007 Pagos em 2008, afirma a defendente que, embora tenha sido elaborado
plano de metas para o estabelecimento de Braganga Paulista com previsao de pagamento de R$
624,00 para o caso de cumprimento de 100% das metas, os diversos setores atingiram
percentuais diferentes das metas propostas, o que ocasionou o pagamento de valores de R$
296,40 a R$ 624.00.

Para a PLR / 2007 (pagamento em 2008) dos estabelecimentos de Rio das
Pedras e Sao Paulo, a defendente efetuou um tnico instrumento abrangendo os
estabelecimentos de Rio das Pedras e Sao Paulo, tendo ficado acordado que o pagamento
ocorreria se a empresa atingisse a meta estipulada para o periodo, sendo essa dividida em itens
com diferentes percentuais para os diversos setores da empresa, sendo que o valor
correspondente ao atingimento de 100% da meta seria de R$ 737,20. Considerando que os
setores apresentaram diferentes indices, a fiscalizagdo entendeu que isso configurava
pagamento diferenciado a titulo de PLR previsto no acordo, pois foram pagos valores de R$
475,25 aR$ 674,32.

Para o estabelecimento de Ipojuca, mais uma vez alega que hé a possibilidade de
se utilizar do acordo coletivo aprovado por urna de suas filiais ou o de sua matriz,
transcrevendo trecho de acérdao do CARF nesse sentido.

No que tange aos Pagamentos Efetuados a Titulo de Participacdo nos Lucros e
Resultados de 2008 Pagos em 2009, afirma o sujeito passivo que o pagamento efetuado a titulo
de bonus a seus diretores, gerentes e colaboradores foi efetuado com base nos resultados
atingidos pela empresa no Brasil e no exterior, sendo que tais verbas ndo configuram salario de
contribui¢ao, conforme previsto no § 9.° do artigo 28 da Lei 8.212/91 — nao incidéncia de

4
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contribui¢des previdencidrias sobre importincias recebidas a titulo de ganhos eventuais e
abonos expressamente desvinculados do salario. O que se tem sdo pagamentos efetuados
aleatoriamente aos colaboradores a titulo de incentivo, por completa liberalidade da empresa,
com periodicidade anual e nao dependem de resultados individuais.

Informa, ainda, a autuada que, como base de calculo da PLR / 2008, a
fiscalizacdo considerou o montante de R$ 1.663.212,35, o qual inclui, além do valor da PLR
(R$ 562.272,46) também o valor pago a titulo de bonus (R$ 1.100.939.89). motivo pelo qual
solicita a realizacdo de prova pericial através de diligéncia para que se apure os valores
efetivamente pagos em cada rubrica, visto que os valores de PLR foram pagos em
conformidade com o previsto nos acordos coletivos.

A ora Recorrente ainda cita a natureza confiscatoria da multa e a
inaplicabilidade de taxa Selic ao caso, solicitando a sua substitui¢cao pelos juros de 1% ao més.

A DRI julgou a impugnagdo improcedente, e o acoérdao recorrido (fls. 440 e ss)
recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo
de apuragdo: 01/03/2006 a 30/06/2009 FATO GERADOR.
PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

Representam fatos geradores de contribuigcdes previdenciarias os
valores pagos aos empregados a titulo de participa¢do nos lucros e
resultados em desconformidade com a legislagdo.

DILIGENCIA OU PERICIA. DESNECESSARIA. INDEFERIMENTO.

A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio ou
a requerimento do impugnante, preenchidos os requisitos previstos na
legislacgdo, a realizagdo de diligencias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis.

MULTA. CONFISCO.
A multa aplicada encontra respaldo na legislagdo vigente.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.

E vedado a Administracio Publica o exame da legalidade e
constitucionalidade das Leis.

SELIC. LEGALIDADE.

E legitima a aplicacio da SELIC para fixacdo dos acréscimos
incidentes sobre o crédito previdenciario lancado pela fiscalizagdo.

DOMICILIO TRIBUTARIO. ENDERECO CADASTRAL. INTIMACAO
ENDERECADA AO ADVOGADO. INDEFERIMENTO.

0 domicilio tributario do sujeito passivo é o enderego postal fornecido
pelo proprio contribuinte a. Receita Federal do Brasil (RFB) para fins
cadastrais ou eletronico autorizado. Dada a inexisténcia de previsdo
legal, indefere-se o pedido de enderegamento das intimagdes ao
escritorio do procurador.
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Contra a decisdo, o recorrente interpds recurso voluntario (fls. 1.080/1.098)
reiterando os argumentos apresentados na impugnagdo, ressaltando que os pagamentos
efetuados aos empregados dos estabelecimentos de Rio das Pedras e Siao Paulo foram
efetuados em conformidade com o programa aprovado pelo Sindicato de Braganga Paulista, de
forma que estd preenchido o requisito da representatividade dos trabalhadores; o nao
atingimento das metas previamente pactuadas foi a razao do montante do PLR ser proporcional
a meta atingida; a necessidade de aplicacdo dos principios da razoabilidade e proporcionalidade
uma vez que poucos funcionarios dentro do contexto total ndo receberam o PLR na data
acordada.

Em 17 de outubro de 2012, a 1* Turma da 3* Camara da 2* Secao do CARF
aprovou a Resolugdo n® 2301000.311 (fls. 542 e ss), convertendo o julgamento em diligéncia
para que fosse juntada ao processo copia legivel do Recurso Voluntario e/ou de outros
documentos que permitam apurar a data de protocolo do referido Recurso.

Como resposta a diligéncia solicitada, a autoridade fiscal informou (fl. 544) que
o sujeito passivo acima identificado teve ciéncia do Acoérdao de Impugnagdo proferido pela
pela DRJ em 06/01/2012 (fls. 459) e interpds o Recurso Voluntario em 07/02/2012 (fls.
460/539).

Por fim, a Recorrente apresentou peticdo (fls. 560 e ss) informando que pediu
inscricdo de alguns débitos tributarios no ambito do PRT — Programa de Regularizag¢ao
Tributaria, de modo que requer a desisténcia parcial do Recurso Voluntario com relagdo aos
seguintes débitos:

MES MULTA TANA SELIC DéBTo
| DEBCAD | FlLLaL | l [o]=:1y 1] l
|___coss. VECTO | VALDR: MMOR ATUALIZADO
I7262TEAE  54.360.656/0000-44 miar/ 06 abr /06 55.105,42 13206, 2% E5.613,28 SEERTEL ]
37263 TEAE  54.360.658/0000-44 uam 065 il 06 54,407, 75 13087 8 2800 87 130, 268 50
37262 TEAE  54.360.656/0000-44 abr/8 mal /09 52.240,18 43.680,14 48.019,03 148,939, 34
37262 TEAE  54.360.658/0004-97 a0 abrf06 EELES 163,84 212,76 1E59, 25
37261 TEAE  54.360.656/0004-97 abr/06 mal /06 08, 74 170,10 234,75 17135
3752 TEAE  54.360.655/0004.97 abr/8 mal /09 EE2,TH 501,55 551,41 172,77
3726 TEAE  54.360.655/0M13.88 abrfod mal /0% §15,21 124,61 545 38 118930
37262 TEAE  54.360.655/0013.88 abr/ 8 mial /08 1.6E5,89 E-CF 1572,77 163847
IT.262 TR4-B | 54.3600656/0013.88 a0 abrf8 3.031.47 LIT3 80 vy | TAET B
IT62TEAE  54.360.656/0M3-88 abr/8 mal /09 4.507,79 1E9584 4.062,96 12 6868
37253 TEAE  54.360.6548/0M3.88 |uanf81 e 457 343 3,70 11,88
7262786 S4.360.658/0MT-01 abr/8 mal /09 13.272,28 9854 11 10,542,989 34.169.48
[ TOTAL INSS SEGURADOS - ARCOR | 12373 | 87.25130 | 158284 68 | 4777472 |

E o relatorio.
Voto
Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto

Tal qual exposto no Relatorio, a Recorrente apresentou peticao (fls. 560 e ss)
informando que pediu inscri¢do de alguns débitos tributarios no ambito do PRT — Programa de
Regularizagdo Tributaria, de modo que requer a desisténcia parcial do Recurso Voluntario com
relacdo aos seguintes débitos:
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| e | FlLAL | MES | - MULTA TANA SELIC péamo |
|___comap. vecto | WALOR WALCHR ATUALIZADO
37383 TE4E | S4IB0.EEE/O00144 marfDE abefi06 £5 105,43 19738 % E5.613,28 133048 56
37,367 TBAE | 54.350.654/000044 /06 ol 0 54,407, 75 1308758 &2 800 87 130,268 50
37263 TEAE | 54,350 656000044 abr/8 mal f03 53 340,18 4368014 23.018,03 188,939, 34
37.262 TBAE | 54.350.656/0004.97 mar/06 abrfio6 BE2 E5 1638 212,76 LES
17262 TEAE | 54,350 656000497 abr/06 el 06 708,74 170,10 234,75 171355
37262 TRA-E | 54.3600656/0004.97 abr8 maal 05 [ 501,55 551,41 172,57
17.262 7846 | 54.350.656/0013-88 abr/o7 mal f07 515,21 12461 545,38 1isaM
37.267 TBA-E | 54.350.656/0013-88 abrjoa mal /08 1,665,159 99,8 157277 162847
17262 TE4E | S4IB0ESHOMLEE manf0 abefa 303147 227380 1512,79 T8I
37.363 746 | 54.350.654/0013.88 abr/t8 mal /08 4.537,79 160881 4062 56 12 BBE 0
37.267 TBA-E | 54.350.654/0013-88 juanjios jual i 457 3,43 3,70 11,88
37,363 7846 | 54.350.654/0017.01 abr/o8 mal /08 1337228 4.884 71 10,542 59 34 188 48
[ TOTAL IN55 SEGURADOS - ARCOR | 153.238.73 | 87.251 30 | 158784 58 | 47TR. 774,72 |

Dessa forma, se faz necessario que seja feito novo demonstrativo informando os
débitos que permanecem em julgamento apos a adesdo ao PRT (o que continua em julgamento,
seja excluido o que foi parcelado.

No que tange aos Pagamentos Efetuados a Titulo de Participagdo nos Lucros e
Resultados de 2008 Pagos em 2009, afirma o sujeito passivo que o pagamento efetuado a titulo
de bonus a seus diretores, gerentes e colaboradores foi efetuado com base nos resultados
atingidos pela empresa no Brasil e no exterior, sendo que tais verbas nao configuram salario de
contribui¢do, conforme previsto no § 9.° do artigo 28 da Lei 8.212/91 — ndo incidéncia de
contribui¢cdes previdencidrias sobre importancias recebidas a titulo de ganhos eventuais e
abonos expressamente desvinculados do salario. O que se tem sdo pagamentos efetuados
aleatoriamente aos colaboradores a titulo de incentivo, por completa liberalidade da empresa,
com periodicidade anual e ndo dependem de resultados individuais.

Informa, ainda, a autuada que, como base de célculo da PLR / 2008, a
fiscalizagdo considerou o montante de R$ 1.663.212,35, o qual inclui, além do valor da PLR
(R$ 562.272,46) também o valor pago a titulo de bonus (R$ 1.100.939.89). motivo pelo qual
solicita a realizagdo de prova pericial através de diligéncia para que se apure os valores
efetivamente pagos em cada rubrica, visto que os valores de PLR foram pagos em
conformidade com o previsto nos acordos coletivos.

A Recorrente trouxe tabela na qual se demonstra uma potencial duplicidade de
consideracdo da PLR na base de calculo da contribui¢ao previdenciaria.

Com base no exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia para
esclarecimento das seguintes questdes: (i) seja feito novo demonstrativo informando os débitos
que permanecem em julgamento apds a adesdo ao PRT (o que continua em julgamento, seja
excluido o que foi parcelado); e (ii) verificar se o0 mesmo valor de PLR compdem a base de
calculo de mais de um més, isto €, seja esclarecida se ha duplicidade do reconhecimento da
PLR como base de célculo, de modo que seja intimado o contribuinte para apresentacdo da
base de calculo com a segregacao entre PLR e bonus para posterior analise de verificagdo da
base de calculo pela autoridade .

E como voto.

(assinado digitalmente)
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Alexandre Evaristo Pinto - Relator



